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1. Relatório

De iniciativa da digna Mesa Diretora, o Projeto de Lei nº 58/2009 cuida de criar escola, extinguir assessoria e serviço; aumentar vencimento; criar função gratificada; criar e extinguir cargo; extinguir vencimento e criar gratificação; alterar dispositivos da Lei n.º 2.281, de 24 de março de 2005, que “dispõe sobre a organização administrativa da Câmara Municipal de Unaí ...” e  da Lei n.º 2.283, de 13 de abril de 2005, que “dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e Carreiras da Câmara Municipal de Unaí (MG), estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimentos e dá outras providências”. 

Recebido em  3  de setembro de 2009, o Projeto de Lei  nº 58/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria. 

Designado em 8 de setembro de 2009  passo a relatar dentro do prazo regimental. 

2. Fundamentação

No Poder Legislativo, a competência para criar, transformar e extinguir cargos, empregos ou funções cabe aos seus respectivos membros, no âmbito de sua competência privativa, ou seja, de dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos em lei de diretrizes orçamentárias (CF, arts. 51, IV e 52, XIII). Tal paradigma tem consonância com o disposto no artigo 62 da Lei Orgânica Municipal que assim diz: 

Art. 62. Compete privativamente à Câmara  Municipal:

III - dispor sobre sua organização, polícia e  funcionamento;

IV - dispor sobre criação, transformação ou extinção de cargo, emprego ou função de seus serviços e de sua  administração indireta e fixação da respectiva remuneração;

Com a redação que foi inserida no inciso X do artigo 37 da Carta Cidadã, por intermédio da Emenda Constitucional nº 19/2009 de 1998, entende-se que, a partir de então, a alteração de vencimentos de servidores e a fixação de subsídios de agentes políticos depende de lei específica, pois, constitui exceção à regra introduzida pela Reforma Administrativa de que a fixação e a majoração de subsídios e vencimentos está sujeita ao princípio da reserva legal específica, conforme defende o nobre administrativista Hely Lopes Meireles.

Com o intuito de  atender ao princípio da reserva legal específica os nobres autores membros da Mesa Dirigente visam proceder aumento de vencimento para os cargos de Assessor do Presidente e Assessor de Vereador, por meio de projeto de lei sob comento, para atender à necessidade de valorização dos servidores ocupantes dos referidos cargos de provimento em comissão, conforme justificativa fundamentada (fls. 21/22), que assim diz: 

Cabe, ainda, justificar o aumento de vencimento procedido para o cargo de Assessor de Vereador,  com 9 (nove) vagas que passa de R$ 1.161,58 (hum mil cento e sessenta e um reais e cinqüenta e oito centavos) para um vencimento de R$1.548,78 ( hum mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos), bem como do vencimento do cargo de Secretário do Presidente que passa de R$ 1.677,84 (hum mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 2.065,05 (dois mil e sessenta e cinco reais e cinco centavos) no intuito de corresponder ao árduo serviço realizado pelos detentores do referido cargo que não contam com a possibilidade de receber indenização pelas horas extraordinárias que fazem, necessitando, desta forma, de uma compensação por tais serviços. 

Atendido o princípio da reserva legal específica para tratar do aumento  de vencimento de cargos do Poder Legislativo, teve-se, por oportuno, corrigir problemas de ordem interna corporis no tocante aos serviços de Assessoria Jurídica e Assessoria Jurídica ao Parlamentar que tiveram suas atribuições inseridas no rol das atribuições do cargo de Secretário Geral e de Consultor Legislativo, sendo, o primeiro cargo de provimento em comissão e o segundo de provimento efetivo, atendendo este último à necessidade de dar perenidade ao serviço.  

A pretendida criação da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Unaí, cuja estrutura e funcionamento serão definidos por meio de legislação específica,  visar oportunizar  no cenário da Câmara Municipal suporte conceitual de natureza técnico-administrativa às atividades da Câmara Municipal de Unaí; oferecer ao parlamentar e aos servidores subsídios para identificarem a missão do Poder Legislativo para que exerçam de forma eficaz suas atividades; propiciar ao parlamentar e aos servidores a possibilidade de complementarem seus estudos em todos os níveis e escolaridade; oferecer aos servidores conhecimentos básicos para o exercício de funções diversas dentro da Câmara Municipal;  qualificar os servidores nas atividades de suporte técnico-administrativo ampliando a sua formação em assuntos legislativos; desenvolver programas de ensino objetivando a formação e a qualificação de lideranças comunitárias e políticas e  estimular a pesquisa técnico-acadêmica voltada à Câmara Municipal, em cooperação com outras instituições de ensino.

A proposição sob comento insere no âmbito da estrutura da Câmara Municipal que o  exercício das funções da estrutura da Escola do Legislativo é privativo de servidores efetivos da Câmara Municipal de Unaí e que o  servidor efetivo quando designado para exercício de função na estrutura da Escola do Legislativo, exceto a função de Diretor da Escola, terá direito à função gratificada nos termos do Plano de Cargos e Carreira da Câmara. Tal dispositivo tem similaridade com a política de pessoal de outro órgão da Câmara Municipal, especificamente do CAEC – Centro de Apoio ao Exercício da Cidadania, criado pela Resolução 538, de 8 de março de 2005, ou seja, foi criada uma retribuição à chefia do respectivo serviço. Urge ressaltar que a direção da Escola do Legislativo será exercida, cumulativamente, pela direção do Departamento Legislativo, a título de política inicial até que a sua efetividade e autonomia se concretizarem. 

No tocante ao  artigo 25 do projeto em tela que visa extinguir  do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Unaí o cargo de Assessor Jurídico, código CM-DAS 02, de provimento comissionado e recrutamento amplo, constante do Anexo IV da Lei n.º 2.283, de 2005, registre-se que este Relator buscou junto ao Departamento Administrativo esclarecimentos sobre a existência de servidor ocupante do referido cargo. Do mesmo modo, em relação ao disposto no artigo 26 do mesmo projeto sob comento buscou esclarecimentos sobre a existência de servidores remunerados com o vencimento das funções de confiança de Diretor de Departamento e de Chefe de Serviço. Em resposta, o Diretor Administrativo prestou informações, que passam a fazer parte integrante deste parecer, no sentido de que o cargo de assessor jurídico encontra-se vago e apto à extinção e os vencimentos das funções de que trata o artigo 26 do propositivo não fazem parte da remuneração de nenhum servidor da Câmara Municipal. As informações prestadas tornam legítimas as propostas de extinções presentes no projeto sob comento. 

A proposta de extinção do Serviço de Controladoria Geral do Departamento Financeiro da Estrutura Administrativa vinculada à Secretaria Geral da Estrutura Orgânica da Câmara Municipal de Unaí, constante da Lei n.º 2.281, de 2005, tem por escopo a sua inserção nas competências do Serviço de Apoio à Fiscalização Orçamentário-Financeira e de Controle Interno, tendo em vista a identidade com o serviço já existente, somando-se a este as seguintes competências:

XXIII - orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal com vista a regular e racional utilização dos bens públicos;

XXIV - elaborar, apreciar e submeter ao Presidente estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem a racionalização da execução da despesa e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito da Câmara Municipal;

XXV - acompanhar a Comissão Permanente de Licitação, o controle do custo operacional, execução física e financeira dos projetos e atividades, bem como da aplicação, sob qualquer forma de recursos públicos no âmbito da Câmara Municipal;

XXVI - emitir pareceres técnicos na fase final de todos os processos licitatórios, contratos administrativos e de trabalho e em outros processos de sua competência;

XXVII - verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicação e utilização, guarda de bens ou valores públicos e de todo aquele que, por ação ou omissão, der causa a perda, subtração, extravio ou estrago de valores, bens e materiais de propriedade ou sob a responsabilidade da Câmara Municipal;

XXVIII - emitir relatório por ocasião do encerramento do exercício sobre as contas e balanço geral da Câmara Municipal;

XXIX - executar os trabalhos de auditoria contábil, administrativa e operacional junto aos departamentos da Câmara Municipal;

XXX - auditar a folha de pagamento mensal, obrigações patronais, bem como todos os empenhos emitidos referentes às despesas de pessoal; 

XXXI – emitir parecer prévio sobre os processos de despesas; e 

XXXII - executar outras tarefas afins que lhe forem atribuídas.

Quanto às funções gratificadas que estão sendo criadas, cumpre registrar que as mesmas encontram abrigo na doutrina brasileira entre renomados autores do Direito Administrativo e, de  acordo com o nobre administrativista Hely Lopes Meirelles 
 as funções gratificadas podem assim ser definidas: 

As gratificações são vantagens pecuniárias atribuídas precariamente aos servidores que estão prestando serviços comuns da função em condições anormais de segurança, salubridade ou onerosidade (gratificação de serviço) ou concedidas como ajuda aos servidores que reúnam as condições pessoais que a lei especifica (gratificações especiais).

Aprofundando no conceito acima, temos a idéia de que a função gratificada que ora se cria no âmbito do Poder Legislativo Municipal  tem um objetivo, ou seja, tem uma razão de ser, o que demonstra os nobres autores,  ratificando a idéia de que as gratificações não são liberalidades puras da Administração, mas devem existir por reciprocidade de interesses, prevalecendo sempre o interesse público e a moralidade sobre o interesse privado do servidor. 

As gratificações visam suprir riscos ou ônus suportados por alguns servidores numa visível disparidade para com os demais, restando assim, incontinente  a compensação exigida, sendo, portanto, compreensível para o direito público justificar a sua existência no arcabouço jurídico das vantagens pecuniárias concedidas no âmbito público. Assim, o projeto de lei em tela justifica a criação das funções previstas no seu artigo 5º pelas exigências conferidas aos seus destinatários que desenvolver, cumulativamente, atividades previstas na atribuição de outro cargo, com o objetivo de atender demanda excepcional do serviço da Câmara Municipal de Unaí, sempre que solicitado pela chefia imediata; desenvolver atividades atípicas de seu cargo em prol do interesse da Câmara Municipal ou do Município de Unaí e desenvolver atividades típicas ou atípicas de seu cargo fora do expediente e/ou fora da sede do Pode Legislativo. Conforme abaixo se transcreve: 

Art. 5º Fica criada a função gratificada com quantidade e valores estabelecidos no Anexo IV desta Lei, a ser concedida ao servidor efetivo que for designado para: 

I – desenvolver, cumulativamente, atividades previstas na atribuição de outro cargo, com o objetivo de atender demanda excepcional do serviço da Câmara Municipal de Unaí, sempre que solicitado pela chefia imediata; e ou

II – desenvolver atividades atípicas de seu cargo em prol do interesse da Câmara Municipal ou do Município de Unaí; e ou

III – desenvolver atividades típicas ou atípicas de seu cargo fora do expediente e/ou fora da sede do Pode Legislativo.

§ 1º A função gratificada prevista neste artigo não poderá: 

I - ser percebida cumulativamente; 

II - ser atribuída a ocupante de função de confiança ou cargo de provimento em comissão; 

III – ser percebida durante o período das licenças previstas nos incisos I, IV, V, VI, VII, VIII e IX do artigo 92 da Lei Complementar n.º 3, de 16 de outubro de 1991, e deverá ser descontada de forma proporcional aos dias de afastamento.

Outro aspecto reformador da política de pessoal do Poder Legislativo unaiense é a previsão de corte de horas extras pagas constantemente a servidores que merecem ocupar  funções de chefia, direção ou assessoramento, suprimindo as despesas com horas extras a serem suportadas pela concessão de gratificações, conforme se previu no § 2º do artigo 5º que, oportunamente, se transcreve abaixo: 

§ 2º A função gratifica prevista neste artigo substitui o pagamento de horas extras.

Cabe ressaltar, como complemento deste estudo,  que as funções de confiança citadas no art. 37, V, da CF,  diferem dos cargos de provimento em comissão, pois, embora também sejam destinados às funções  de chefia, assessoramento ou direção, estas são exercidas apenas por servidores efetivos.  Ao ser designado para o exercício da função de confiança, o servidor efetivo  permanece no exercício do seu cargo efetivo com o acréscimo da nova função,  percebendo a gratificação que se soma aos vencimentos do cargo efetivo. Lado outro, ao ser nomeado para o desempenho de cargo de provimento em comissão, o servidor  afasta-se do desempenho do seu cargo efetivo, percebendo a remuneração do cargo de provimento em comissão ou aquela resultante da opção do vencimento do cargo efetivo acrescido de gratificação conforme acima descrito. Tal sistema remuneratório de servidores públicos efetivos encontra arrimo nas diretrizes gerais da Lei Orgânica que assim apregoa: 

Art. 126. A política de pessoal obedecerá às  seguintes diretrizes:    

I - valorização e dignificação da função pública e do  servidor público;

II - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor  público;

III - constituição de quadro dirigente, mediante formação e aperfeiçoamento de administradores;

IV - sistema de mérito objetivamente apurado para  ingresso no serviço e desenvolvimento na carreira;

V - remuneração compatível com a complexidade e  a responsabilidade das tarefas e com a escolaridade exigida para  seu desempenho.



Visa também, o propositivo sob comento oportunizar a alteração da forma de remuneração de servidores efetivos no tocante a atender à demanda  para o preenchimento de cargos de provimento em comissão e funções de confiança, nos moldes da legislação municipal voltada para os servidores de carreira do Poder Executivo com a concessão de gratificação de até trinta por cento dos cargos descritos no normativo próprio, conforme discorre o artigo 68 da Lei Municipal 2.080, de 3 de janeiro de 2003, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e  Carreiras da Prefeitura Municipal de Unaí (MG),  estabelece normas gerais de enquadramento, institui  nova tabela de vencimentos e dá outras  providências, conforme abaixo se transcreve:

Art. 68. O servidor efetivo, quando ocupar cargo em comissão, poderá optar pela remuneração deste ou pela de seu cargo acrescida de gratificação de função a ser fixada pelo  Prefeito, no ato de atribuição, em até 30% (trinta por cento).

Parágrafo único. A gratificação prevista no caput deste artigo será calculada sobre o  valor do vencimento do servidor somado às vantagens a ele incorporadas.

No tocante à criação de novo cargo de provimento em comissão na estrutura do quadro de pessoal  do Poder Legislativo, justificam os autores que a criação do cargo de Assessor Jurídico do Procon/Câmara sob o código CM-DAS 03, de provimento comissionado e recrutamento amplo, com as atribuições e vencimento descritos na Lei n.º 2.283,  de 2005, cuja ocupação depende da comprovação do titular de que concluiu o Curso Superior de Direito e procedeu  registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB,  encontra abrigo na forte demanda de profissional qualificado da área jurídica para atender aos anseios da população quanto ao Direito Consumerista que, diariamente, recorre ao Procon/Câmara em busca de informações e assessoria na área. 

As alterações propostas para a estrutura orgânica da Cãmara Municipal de Unaí segue a necessidade constante de evolução dos serviços prestados e à adequação às novas exigências da modernidade e para tanto, seguiu-se o a indispensável declaração (fls 24) do Vereador Euler Braga, na qualidade de Presidente e ordenador das despesas da Câmara Municipal confirmando a adequação orçamentária e financeira das despesas, bem como a compatibilidade das mesmas com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. Lado outro, concluiu o  Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara Municipal (fls. 29) que: 

(…) o impacto orçamentário-financeiro do projeto será favorável às finanças municipais, uma vez que ele prevê medidas que irão gerar economia de despesas, precisamente no Grupo Pessoal e Encargos Sociais. Impende ressaltar que as despesas dos grupos investimentos e Outras Despesas Correntes sofrerão um pequeno aumento no anos de 2010 e 2011 decorrentes da criação da Escola do Legislativo, todavia, conforme evidenciado no anexo deste Relatório, a economia de despesa do grupo Pessoal e Encargos Pessoais será mais do que suficiente para compensar esse impacto. 

Quanto à análise do mérito da proposição e a análise criteriosa dos documentos relativos à gestão orçamentária das despesas criadas, caberá tal munus à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas  e à Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais. 

Deverá, ainda, depois de apreciada a matéria sob exame retornar a esta Comissão para o disposto no artigo 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.  

3. Conclusão

Sob o enfoque atribuído a esta Comissão e salvo melhor juízo, nenhum óbice de caráter legal  se aponta capaz de tolher a regular tramitação do projeto.

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei nº 58/2009. 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 14 de setembro de  2009.

VEREADOR ILTON CAMPOS

Relator Designado
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